CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 2020
(Do Sr. Capitao Alberto Neto)

“Institui o programa de cooperagdo chamado
codigo “mascara vermelha” como medida de
combate e prevengdo a violéncia doméstica
previstas na Lei 11.340 de 7 de agosto de
2006 — Lei Maria da Penha - e no Cddigo
Penal, em todo territoério nacional’.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Esta Lei define o programa de cooperagdo chamado
cédigo “mascara vermelha” as mulheres em situagao de violéncia doméstica ou
familiar, como forma de cumprimento de medidas de combate e prevencgao a
violéncia doméstica e familiar previstos na Lei n° Lei 11.340, de 7 de agosto de
2006 - Lei Maria da Penha, e no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de
1940 — Cddigo Penal.

Art. 2° - Fica autorizada a integracdo entre o Poder Executivo e
Judiciario, Ministério Publico, Defensoria Publica, érgdos de Segurancga Publica
e Conselho Federal de Farmacias, na promogao e realizagdo do programa
“‘mascara vermelha”, como pedida de ajuda de vitimas de agressao, de acordo
com o art. 8°, incisos |, V e VIl da Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006.

Paragrafo unico — Os 6rgaos descritos no caput deste artigo
deverao estabelecer um canal de comunicacao imediata com as farmacias de
todo pais, a fim de viabilizar assisténcia e seguranga a vitima, a partir do
momento em que houver sido efetuada a denuncia via cédigo “mascara

vermelha”.

Art. 3° - O cddigo relacionado nesta Lei podera ser realizado

pela vitima via ligagao telefénica e/ou pessoalmente nas farmacias de todo
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pais, devendo, para tanto, ser procedida capacitacdo permanente dos
profissionais pertencentes ao programa, conforme disp&e o inciso VII, do art. 8°
da Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICATIVA

Em tempos de pandemia, a violéncia contra a mulher tem
piorado muito. Além do virus mortal 1a fora, dentro de casa a violéncia tem
atingido niveis altissimos.

O virus € invisivel, mas a violéncia, ndo! O perigo mora dentro
de casa e as portas estdo trancadas pela quarentena da Covid-19.

Recentemente criado, o Coddigo 'Mascara Vermelha' ajuda
vitimas de violéncia doméstica na Argentina - onde foi idealizado - e tem
auxiliado com eficiéncia no sentido de protecdo e combate a violéncia
doméstica, que s6 cresceu com o isolamento pelo COVID-19 no pais.

O programa funciona por intermédio de um codigo (“mascara
vermelha”), que podera ser realizado pela vitima via ligagédo telefénica e/ou
pessoalmente nas farmacias de todo pais, que tomara as devidas providéncias
no sentido de comunicar imediatamente o pedido de ajuda aos 6rgaos de
seguranga publica.

No Brasil, medidas de combate a violéncia doméstica fazem-se
mais urgentes, se considerarmos a triste posicdo do Pais nas estatisticas
mundiais de violéncia doméstica e feminicidio. A taxa anual de feminicidios é
de 2,3 mortes para 100 mil mulheres no mundo e de 4 mortes para 100 mil
mulheres no Brasil. Isto é: nossa taxa é 74% maior do que a média mundial’.

Nesse cenario de quarentena, familias passam o dia todo no
mesmo ambiente, em uma convivéncia forcada que pode viabilizar graves

tensdoes. A ONU Mulheres, no documento ‘“COVID-19 na América Latina e no

1 Disponivel em: UNODC. Global study on homicide. Disponivel em:
<https://www.unodc.org/documents/data-and-analysis/GSH2018/GSH18_Gender-
related_killing_of women_and_girls.pdf;
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Caribe: como incorporar mulheres e igualdade de género na gestdo da
resposta a crise’, sinalizou que isso € um fator que contribui para a violéncia
doméstica.

As estatisticas atuais alardeiam acréscimo nos casos de
violéncia doméstica no periodo de pandemia, tendo como base, 0 mesmo
periodo no ano passado. O governo federal ja declarou via Ministério da
Mulher o aumento de 35% nos casos somente no més de abril.

Este parlamento ndo pode se calar diante desse aumento de
agressodes e assassinatos. O siléncio é fatal!

De fato, o mundo esta cada vez mais doente e devemos agir
eficazmente. Todas as curvas e indices maléficos, sejam na saude ou na
seguranca publica, devem ser achatados e é dever desta Casa agir.

Portanto, em razdo desse contexto, apresento projeto de lei
com o intuito de fixar e ampliar a prote¢do da Lei Maria da Penha e garantir,
assim, respeito maximo aos seus principios norteadores.

Assim, pelo exposto, clamo pelo apoio dos ilustres
parlamentares para este Projeto de Lei, como medida de prevengéo a violéncia

doméstica.

Sala das Sessoes, 26 de maio de 2020.

Deputado Federal CAPITAO ALBERTO NETO
Republicanos/AM
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